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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 1.004/2020, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

Fixa os Subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município
de Nova Floresta - PB, para a legislatura de 1º de Janeiro de 2021 a 31 de
Dezembro de 2024, nos termos da Constituição Federal e da Emenda
Constitucional Nº 19, e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
Estado da Paraíba, no exercício de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 35 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica fixado o Subsídio do Prefeito Municipal em parcela única de R$
16.000,00 (Dezesseis mil reais), para a legislatura de 1º de Janeiro de 2021 a 31 de
Dezembro de 2024.

Art. 2º - O Vice-Prefeito perceberá um Subsídio de R$ 8.000,00(Oito mil reais), em
parcela única, para a mesma legislatura.

Art. 3º - Os Secretários Municipais perceberão Subsídios de R$ 4.200,00(Quatro
mil e duzentos reais), em parcela única, para a mesma legislatura.

Art. 4º - Poderão incidir sobre os valores os Subsídios de que trata a presente Lei,
os índices de revisão geral anual dos vencimentos dos Servidores Públicos
Municipais.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2021, revogando-se às
disposições em contrário.

Nova Floresta/PB, 13 de novembro de 2020.

 

LEI Nº 1.005/2020, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

Fixa os Subsídios dos Vereadores do Município de Nova Floresta/PB, para a
legislatura de 1º de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2024, nos termos da
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 19, e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
Estado da Paraíba, no exercício de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 35 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica fixado os subsídios dos Vereadores do Município de Nova
Floresta/PB, no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), para a legislatura de 2021 a
2024.

§ 1º - O Vereador investido no cargo de Presidente da Câmara Municipal terá
subsídio mensal de 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais), decorrente da aplicação
do percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o subsídio estabelecido no
“caput” do presente artigo, correspondente a R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos
reais), para a legislatura acima referida.

§ 2º - Os subsídios dos Vereadores não poderão ultrapassar ao limite de 5% (cinco
por cento) da Receita Municipal, de acordo com o que dispõe a Emenda
Constitucional Nº 01/92, de 03 de Março de 1992.

§ 3º - Os subsídios dos Vereadores não poderão ultrapassar a 30% (trinta por cento)
dos subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal(STF).

§ 4º - O limite de gastos com a folha de pagamento, incluído os subsídios dos
Vereadores, não poderá ultrapassar a 70% (setenta por cento) da receita da Câmara
Municipal. (Emenda Constitucional nº 25).
Art. 2º - Poderão incidir sobre os valores os Subsídios de que trata a presente Lei, os
índices de revisão geral anual dos vencimentos dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

Nova Floresta/PB, 13 de novembro de 2020.

DECRETO Nº 043/2020, DE 13 de NOVEMBRO de 2020

“Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de prevenção
de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19).”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65 a Lei
Orgânica Municipal, e na Instrução Normativa nº 001 do Ministério da Integração
Nacional, de 24 de agosto de 2012, que dispõem sobre procedimentos e critérios
para a decretação de situação de emergência ou estado de calamidade pública.

CONSIDERANDO a competência do município para definir e organizar a
prestação dos serviços públicos de interesse local;

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188,
de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana
pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de
novembro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração de emergência em Saúde Pública de importância
internacional e a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da
infecção humana pelo Coronavírus (Covid-19), anunciada pela Organização
Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 40.122 de 13 de março de 2020, que
Declara Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de
decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério
da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo
Coronavírus de?nida pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº. 005 e 012 que declaram situação de
Emergência e Calamidade Pública ante ao contexto de decretação de Emergência
em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da
condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida pela
Organização Mundial de Saúde, além de medidas de enfrentamento para o
COVID-19.

CONSIDERANDO que a situação requer medidas urgentes de prevenção, controle,
contenção de riscos e danos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da
doença no município de Nova Floresta-PB;

CONSIDERANDO que o município de Nova Floresta-PB, já possui casos positivos
diagnosticados;
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DECRETA:

Art. 1º Em caráter excepcional, diante da necessidade de manutenção das medidas
de restrição previstas no Decreto Municipal nº 008, de 23 de março de 2020, no
município de Nova Floresta, até o dia 31 de agosto de 2020, flexibiliza o
funcionamento do comércio local de acordo com o decreto de bandeiras do Estado
da Paraíba, obedecendo as regulamentos vigentes de distanciamento, uso
obrigatório de mascarás, controle de filas e higienização;

Art. 2º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, por este decreto, e também
pelo decreto 008/2020, ficam obrigados a fornecer máscaras para todos os seus
empregados, prestadores de serviço, colaboradores e clientes, sendo vedada a
permanência de qualquer pessoa no interior do estabelecimento, ou em filas para
atendimento formadas do lado de fora, sem a utilização de máscaras.

Art. 3º Fica recomendado que os estabelecimentos citados no § 3º não permitam o
acesso e a permanência no interior das suas dependências de pessoas que não
estejam usando máscaras, que poderão ser de fabricação artesanal ou caseira.

Art. 4ºAs missas, cultos e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas
online, bem como por meio de sistema de drive-in, e nas sedes das igrejas e
templos, neste caso com ocupação máxima de 30% da capacidade e observando
todas as normas de distanciamento social;

Art. 5º Fica autorizado o funcionamento da feira livre no âmbito do Município de
Nova Floresta/PB em Regime Especial de prevenção ao COVID-19, nas ruas
estabelecidas pela Organização da Feira Livre, nos termos deste Decreto.

§ 1º A Feira Livre em Regime Especial de prevenção ao COVID-19 será
coordenada pelo Secretário Municipal de Agricultura, com auxílio da Vigilância
Sanitária, da Secretaria Municipal de Saúde, da Procuradoria do Município e
demais Secretarias.
§ 3º O Mercado Público permanecerá temporariamente fechado tendo em vista que
o mesmo encontra-se em fase de obras;

Art. 6º Fica prorrogada a suspensão das aulas presenciais nas escolas, da rede
pública e privada em todo o território muncipal até o dia 30 de novembro de 2020.

Art. 7º A Secretaria da Saúde manterá monitoramento da evolução da pandemia da
COVID-19 no Município, em especial dos efeitos da suspensão gradual e
regionalizada de restrições de serviços e atividades nas condições estruturais e
epidemiológicas, podendo elaborar novas recomendações a qualquer tempo.

Art. 8º Ficam mantidas e ratificadas todas as deliberações anteriormente adotadas
relativas ao combate da pandemia do novo coronavírus.

Art. 9º Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função do
cenário epidemiológico do Estado.

Art. 10º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

R. P. C.,

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 13 de
Novembro do ano de 2020.
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